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I.
INTRODUÇÃO

Este trabalho se destina tanto às lideranças sociais quanto ao cidadão comum.  Seu objetivo é dar informações para a implantação da participação e do controle social, conforme proposta contida na parte IV. 

II.
OBJETIVO GERAL
· O objetivo geral deste trabalho é caracterizar o que seja transparência fiscal efetivamente e o papel da sociedade na sua implementação, dando condições para o exercício tanto da participação quanto do controle social, entendendo essa função como uma ampliação da visão e ações tradicionais de combate à corrupção. 

III.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Promover o exercício do orçamento participativo sem as atuais distorções.
· Facilitar o acompanhamento das informações de planejamento, execução e avaliação dos resultados da gestão pública.

· Esclarecer conceitos de gestão e o marco regulatório do processo orçamentário.

· Fortalecer o exercício dos papéis sociais, tanto da sociedade civil organizada quanto os do cidadão comum.

· Promover a autonomia das comunidades na relação estado-sociedade.

· Facilitar o exercício da função de controle do executivo por parte do poder legislativo, hoje, ou inexistente ou feito de forma falha / insuficiente.

· Prevenir a corrupção.

· Promover a probidade administrativa.
IV - PASSO-A-PASSO DA PARTICIPAÇÃO E DO CONTROLE SOCIAL

RESUMO

	PASSO
	O QUE
	QUANDO
	QUEM
	PRODECESSORA

	1º
	Levantar necessidades e problemas dos bairros e comunidades, e dos segmentos econômicos, culturais, sociais, etc.
	Até 90 dias antes do prazo para apresentação da LDO
	Lideranças comunitárias e sociais com o suporte dos organizadores do programa
	Ampla divulgação;

Convites e confirmações do público-alvo;

Preparo material – kit;


	2º
	Encaminhar levantamento das necessidades e problemas dos bairros e segmentos econômicos ou sociais ao poder executivo municipal 
	Até 60 dias antes do prazo para apresentação da LDO
	Organizadores do programa juntamente com lideranças comunitárias e sociais
	Ampla divulgação e mobilização da sociedade, formadores de opinião, imprensa;

Convites e confirmações do público-alvo;

Preparo do material a ser entregue;



	3º
	Verificar o atendimento das necessidades encaminhados ao poder público, na lei de diretrizes orçamentárias (LDO)
	Imediatamente após a entrega da LDO à Câmara de Vereadores
	Organizadores do programa juntamente com lideranças comunitárias e sociais
	Acompanhar o envio da LDO à Câmara Municipal; 

Analise das informações da LDO;



	4º
	Acompanhar e avaliar a execução da lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e da lei orçamentária anual (LOA)
	Quadrimestralmente, por ocasião das audiências públicas previstas na LRF
	Organizadores do programa juntamente com lideranças comunitárias e sociais
	Acompanhar convocação das audiências; 

Conhecimento das metas  da LDO aprovada;



	5º
	Fiscalizar a avaliação de resultados da execução orçamentária na prestação de contas governamental (Balanço Geral)
	Até 15 dias após a publicação do balanço geral
	Organizadores do programa juntamente com lideranças comunitárias e sociais
	Acompanhar a publicação do balanço geral.

	OBS:
	Este resumo não trata das providências em cada fase, por serem extensas. Elas estão detalhadas no corpo do trabalho.
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